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 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6064.2017/0000499-4
SMTE – Empenhamento para despesas com IPTU 2017 

– CATe Central. I – No exercício da competência que me foi atri-
buída pela Portaria nº 038/2013/SDTE. Atual SMTE, à vista dos 
elementos de convicção contidos no presente, especialmente a 
manifestação da Supervisão de Execução Orçamentária e Finan-
ceira e do parecer da Assessoria Jurídica, cujos fundamentos 
acolho, com fulcro no Decreto nº 57.578/2017, AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho no valor global de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais), onerando a dotação orçamentária 30
.10.11.334.3019.8.090.3.3.90.39.00.00, para pagamento das 
despesas de IPTU exercício de 2017, do imóvel locado por esta 
Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo – SMTE, 
inscrita no CNPJ nº. 04.537.740/0001-12, onde está instalado 
o Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo – CATe - 
Unidade Central situado na Av. Rio Branco, nº 252, conforme 
Contrato de locação nº 004/2017/SMTE, observando-se, no que 
couber, as disposições contidas nas Leis Complementares nos 
101/00 e 131/09. II - Por consequência, autorizo a liquidação 
do Empenho.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SEÇÃO DE CONCESSIONÁRIASRATIFICAÇÃO
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), convocada(s) 

a retirar a(s) NOTA(S) DE EMPENHO, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta data, na Seção de Concessionárias – COA-
FI - 33, situado à Rua Boa Vista nº 280, 6º andar, das 10:00 as 
18:30horas.
PROCESSO SEI  N.E. FIRMA ((.CL))
6013.2016/0000164-2  84.091/2017  COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI ME
6013.2017/0000497-0  84.141/2017  PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO

 CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, Presidente da Co-

missão Do Patrimônio Imobiliário do Município de São Paulo 
CMPT/SMG, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
CONVOCA os Senhores Representantes para a 85ª Reunião 
ordinária da Comissão do Patrimônio Imobiliário do Município 
de São Paulo– CMPT/SMG, a ser realizada no próximo dia 20 
de setembro de 2017, às 16:00 horas, no, Viaduto do Chá, 15, 
8° andar, sala 03.

PAUTA DA 85ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMPT
1. PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO
1.1 2009-0.184.387-0
INTERESSADO: Fazenda do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Permissão de Uso
1.2 2012-0.209.969-2
INTERESSADO: Clube da Comunidade Vila Califórnia
ASSUNTO: Permissão de Uso
1.3 2012-0.138.065-7
INTERESSADO: Rogério Toledo e Silva
ASSUNTO: Permissão de Uso Onerosa
1.4 2008-0.255.109-9
INTERESSADO: Fazenda do Estado de São Paulo – Centro 

Fábrica de Cultura Brasilândia
ASSUNTO: Alteração de Decreto Municipal – Decreto nº 

51.130/2009
1.5 2008-0.155.501-5
INTERESSADO: Fazenda do Estado de São Paulo – Associa-

ção dos Artistas Amigos da Praça
ASSUNTO: Alteração de Decreto Municipal – Decreto nº 

49.878/2008
1.6 2006-0.100.759-6
INTERESSADO: Secretária Municipal de Gestão
ASSUNTO: Sindicância – Irregularidades em licitação, con-

tratação do Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário – SGPI 
do Município de São Paulo.

1.7 2014-0.175.535-2
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Alienação de imóvel autorizada pela Lei nº 

15.862/2013
1.8 2002-0.187.385-7
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Alienação de imóvel autorizada pela Lei nº 

16.063/2014

 PREFEITURAS REGIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-172

SUPERVISAO GERAL DO USO E OCUPACAO DO SOLO
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO,425 - 35 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMPR/SGUOS/PSIU
2016-0.165.604-8 JESSICA MONTEIRO ME
INDEFERIDO
1.FACE AOS ELEMENTOS CONSUBSTANCIADOS NO PRE-

SENTE, NOTADAMENTE, A MANIFESTACAO DA ASSESSORIA 
TECNICA DE ASSUNTOS JURIDICOS DESTA PASTA , AS FLS. 
16/17 ,QUE ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, CONHECO DO 
PEDIDO POSTO TEMPESTIVO, CONCEDENDO -LHE PROVIMENTO 
NO MERITO. 2 VIA DE CONSEQUENCIA , ANULO O AUTO DE 
MULTA N.34-012.654-0,LAVRADO EM DESFAVOR DE JESSICA 
APARECIDA MONTEIRO, CNPJ 22.078.436.0001-36.

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.875, DE 18 DE SETEMBRO DE 

2017

Regulamenta a Lei nº 16.694, de 11 de 
agosto de 2017, que autoriza o Executivo 
a realizar o pagamento de indenização em 
caso de morte ou de incapacidade perma-
nente para o trabalho, total ou parcial, de 
integrante da Guarda Civil Metropolitana 
ou, alternativamente, a contratação de se-
guro destinado a essa finalidade, nas situ-
ações, forma e condições que especifica.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 16.694, de 11 de agosto de 2017, que 

autoriza a realização do pagamento de indenização em caso 
de morte ou de incapacidade permanente para o trabalho, 
total ou parcial, de integrante da Guarda Civil Metropolitana 
ou, alternativamente, a contratação de seguro destinado a essa 
finalidade, nas situações, forma e condições que especifica, fica 
regulamentada de acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2º A indenização prevista na Lei nº 16.694, de 2017, 
corresponderá:

I - ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na hipóte-
se de morte ou de incapacidade total e permanente para o 
trabalho;

II - a uma porcentagem do valor fixado no inciso I deste ar-
tigo, na hipótese de incapacidade parcial e permanente para o 
trabalho, conforme o grau de comprometimento da capacidade 
laborativa, tendo por base a tabela para cálculo de indenização 
em caso de invalidez permanente estabelecida pela Superinten-
dência de Seguros Privados-SUSEP.

Art. 3º O procedimento administrativo específico ao qual 
se referem os artigos 4º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 16.694, de 2017, 
deverá ser concluído no prazo de até 30 (trinta) dias a partir de 
sua instauração.

Parágrafo. O prazo fixado no “caput” deste artigo poderá, 
mediante despacho fundamentado, ser prorrogado pelo Secre-
tário Municipal de Segurança Urbana.

Art. 4º A Divisão de Perícia Médica, da Coordenação de 
Saúde do Servidor – COGESS, é o órgão médico municipal com-
petente a que se referem os artigos 6º e 7º da Lei nº 16.694, de 
2017, para as finalidades e nos termos ali previstos.

Art. 5º O pagamento da indenização dependerá de autori-
zação do Secretário Municipal de Segurança Urbana e observa-
rá, rigorosamente, todas as normas constantes da Lei nº 16.694, 
de 2017, e deste decreto.

Art. 6º O Secretário Municipal de Segurança Urbana po-
derá, no âmbito de suas competências, estabelecer normas 
complementares à execução do disposto neste decreto.

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
setembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário Muni-

cipal de Segurança Urbana
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

setembro de 2017.

 PORTARIAS
 PORTARIA 269, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Designar o senhor VINICIUS GOMES DOS SANTOS, RF 

792.230.2, para, no período de 02/10/2017 a 11/10/2017, 
substituir a senhora LUCIANA SANT’ANA NARDI, RF 729.325.9, 
no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de 
Gabinete, do Gabinete do Procurador Geral do Município, da 
Procuradoria Geral do Município, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
setembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 270, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Alterar a composição da Comissão com a finalidade de 

avaliar os eventos e elaborar o “Calendário de Eventos da Cida-
de de São Paulo”, nos termos do artigo 2º dos Decretos 50.023, 
de 12 de setembro de 2008 e 56.922, de 08 de abril de 2016.

II – Designar para integrá-la os seguintes representantes:
São Paulo Turismo S/A
Titular: ANTONIO EDUARDO COLTURATO, RF 9110
Suplente: RICARDO SANTOS, RF 8354
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes
Titular: ANDRÉ LUIZ TRIGO DE AGUIAR, RF CET/GEV 

07.439-0
Suplente: ALEXANDRE DE ABREU DALLARI GUERREIRO, RF 

CET/GEV 11.798-6

Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais
Titular: CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, RF 838.544.1
Suplente: LUCIMARA CASTILHO DE SOUZA, RF 622.562.4
Secretaria Municipal de Cultura
Titular: VANDER LINS GOMES, RF 838.707.9
Suplente: SYLVIA TAINA MONASTERIOS SAINZ, RF 

839.700.7
Secretaria do Governo Municipal
Titular: ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, RF 838.425.8
Suplente: ALCIDES FAGOTTI JUNIOR, RF 839.073.8
III – Caberá a coordenação dos trabalhos da referida Co-

missão ao representante da São Paulo Turismo S/A.
IV – Cessar, em consequência, as designações anteriormen-

te efetuadas.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 

setembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, Prefeito

 SECRETARIAS

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2016-0.253.664-0 - Luiz Fernando Gomes – RF. 674.612.6
Edson Barreto de Sousa – RF. 740.646.1
Gilberto Vieira da Silva – RF. 756.053.0 - Proposta de ins-

tauração de Inquérito Administrativo - Diante dos elementos 
de instrução constantes dos presentes autos, bem como a 
manifestação exarada pela Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana, a qual acolho em suas próprias razões e funda-
mentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no artigo 6º, in-
ciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, 
a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 em desfavor 
do servidor LUIS FERNANDO GOMES – RF. 674.612.8, contra-
riando o disposto no artigo 140 da Lei 8.989/7, violando artigo 
7º incisos V, XI e XII c.c. artigo 15 artigo, artigo 16, inciso III em 
consonância ao artigo 25, inciso III, todos da Lei 13.530/03, e 
em desfavor dos servidores EDSON BARRETO DE SOUSA – RF. 
740.646.1 e GILBERTO VIEIRA DA SILVA – RF. 756.063.0, por 
infração ao artigo 7º, incisos V, XI e XII c.c artigo 15 e artigo 16, 
inciso III em consonância ao artigo 25, inciso III, para que, se-
gundo os princípios da ampla defesa e do contraditório, venha 
a se defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena 
demissória, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada no citado texto legal.

2017-0.061.640-0 - Roberto Amaro de Souza – RF. 
685.277.7 - Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da Guar-
da Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias razões 
e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no artigo 
6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de INQUÉ-
RITO ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 93, § 3º, 
III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 em desfa-
vor do servidor ROBERTO AMARO DE SOUZA – RF. 685.277.7, 
violando o artigo 7º, incisos XI e XII c.c. artigo 18 inciso XIV, e 
em consonância ao artigo 25, inciso III todos da Lei 13.530/03, 
segundo os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
venha a se defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo 
a pena demissória, a qual deverá ser oportunamente descrita de 
forma pormenorizada e capitulada no citado texto legal.

2017-0.098.937-1 - José Soares de Oliveira – RF. 
625.248.1 - Apuração - Proposta de Inquérito Administrativo 
- Diante dos elementos de instrução constantes dos presentes 
autos, bem como a manifestação exarada pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas 
próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no 
disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a 
instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos 
artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da 
Lei 13.530/03 em desfavor do servidor JOSÉ SOARES DE OLI-
VEIRA – RF. 625.248.1, por infração aos artigos 7º incisos I e XI 
c.c artigo 15 e artigo 16 inciso III e artigo 25 inciso I, todos da 
Lei 13.530/03, para que, segundo os princípios da ampla defesa 
e do contraditório, venha a se defender da grave imputação, 
que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser 
oportunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada 
no citado texto legal.

 2016-0.231.391-8 - KATIA CILENE MEDAGLIA 
– RF. 581.773.1

Ricardo Cataldo – RF. 574.009.6 - roposta de Inquérito Ad-
ministrativo - Diante dos elementos de instrução constantes dos 
presentes autos, bem como a manifestação exarada pela Corre-
gedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em 
suas próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro 
no disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a 
instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos 
artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes 
da Lei 13.530/03 em desfavor da servidora KATIA CILENE 
MEDAGLIA – RF. 581.773.1, por infração o artigo 7º incisos XI 
e XII c.c artigo 15, artigo 16, inciso III, artigo 19, incisos II e V, 
estando incurso no artigo 25, inciso III todos da Lei 13.530/03, 
e em desfavor do servidor RICARDO CATALDO – RF. 574.009.6, 
por infração ao artigo 7º, incisos XI e XII c.c. artigo 15 e artigo 
16, inciso III, artigo 19, inciso II todos da Lei 13.530/03, segun-
do os princípios da ampla defesa e do contraditório, venha a 
se defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena 
demissória, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada no citado texto legal.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 119/2017/SMTE
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E EMPREENDE-

DORISMO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 

8.989, de 29 de outubro de 1979 (e alterações posteriores), que 
dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Paulo;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 
43.233, de 22 de maio de 2003, que, dentre outras providên-
cias, regulamenta os procedimentos administrativos disciplina-
res na Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 
52.227, de 04 de abril de 2011, que disciplina o procedimento 
para apuração de atos de improbidade administrativa pelas 
comissões permanentes do Departamento de Procedimentos 
Disciplinares da Procuradoria Geral do Município;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 
43.558, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre a aplicação 
de penalidades à prática de assédio moral nas dependências da 
administração pública municipal direta e indireta por servidores 
públicos municipais;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composi-
ção da atual Comissão de Apuração Preliminar;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída, em caráter permanente, a Comissão 

de Apuração Preliminar da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Empreendedorismo – CAP/SMTE, destinada à averiguação de 
fatos e de responsabilidades funcionais, quando houver indícios 
de irregularidades no âmbito desta Secretaria Municipal.

§ 1º A Comissão de Apuração Preliminar da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Empreendedorismo – CAP/SMTE terá a 
seguinte composição:

I – PRESIDENTE:
Fernanda da Silva Aguiar – RF 812.779-4
II – MEMBROS:
a) Antônio Afonso de Miranda – RF 515.500-2;
b) Carlos Alberto Sartori – RF 781.034-2;
c) Cristina Sumagawa – RF 602.093-3;
d) João Paulo de Brito Greco – RF 835.892-3;
e) Jonathan Barbosa de Souza Oliveira – RF 835.647-5;
f) Marina Albanese Silva – RF 737.717-7;
g) Tamara Furman Burg – RF 844.397-1;
h) Rodrigo de Moraes Galante – 809.698-8
i) Pedro Henrique Thomazini – RF: 840.958-7.
§ 2º A comissão atuará na presença de sua presidente e de, 

no mínimo, três membros.
§ 3 º Em caso de ausências ou de impedimentos, a pre-

sidente será representada por qualquer dos membros acima 
identificados, indicados por ela ou pelo titular desta Secretaria.

Art. 2º A apuração preliminar, inaugurada por relatório de 
ocorrência, será instaurada mediante Portaria, devidamente 
publicada.

§ 1º Tratando-se de ilícito penal o fato será imediatamente 
comunicado à autoridade policial.

§ 2º Nos casos de desaparecimento de bens patrimoniais, 
será prontamente noticiado às empresas encarregadas da 
manutenção técnica, noticiando o evento e fornecendo as 
características do bem, para eventual localização e apreensão.

§ 3º A Apuração Preliminar deverá estar concluída no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados da publicação da Portaria de inau-
guração, admitindo-se sua prorrogação por decisão do titular 
desta pasta, após requerimento subscrito e justificado pela 
presidente da comissão.

Art. 3º A Apuração Preliminar consistirá na oitiva das 
pessoas envolvidas ou que possam contribuir para o esclare-
cimento dos fatos, devendo ser juntados aos autos todos os 
documentos pertinentes.

§1º A Apuração Preliminar terminará com relatório cir-
cunstanciado sobre o apurado, devendo apontar os eventuais 
suspeitos ou autores, com sua respectiva qualificação, ou, na 
sua falta, a indicação de que não foi possível comprovar os 
fatos ou precisar a autoria.

§2º Quando surgirem indícios da prática de ato de im-
probidade administrativa contra o Município de São Paulo, o 
relatório indicará os fatos, a autoria e as provas existentes, 
recomendando que, independentemente da decisão referente 
à eventual infração funcional, os autos sejam encaminhados ao 
Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, após 
análise da Assessoria Jurídica desta Secretaria Municipal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 082/2017 – SMTE/GABINETE.

PORTARIA Nº. 120/2017/SMTE-GAB
ALINE CARDOSO, Secretária Municipal de Trabalho e Em-

preendedorismo, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79 e o disposto no 
Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência da 
primeira nomeada:
Presidente: Fernanda da Silva Aguiar – RF: 812.779-4
Membros: Cristina Sumagawa – RF: 602.093-3;

João Paulo de Brito Greco – RF: 835.892-3 e
Tamara Furman Burg – RF: 844.397-1
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no Processo Administrativo nº 2017-0.099.167-8, devendo 
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 
20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


